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14.10.3. Ccms’derar-se-ão peços manifestamente inexequiveis a~tmles que fcrem
simbólicos, irrsátios, de valor zero ou incompativeis am cs preços de mercado,
acrescidos aos respectivos encargos.
14.10.4. Não serão adjucitadas Caras Propostas cor, PERCENTUA. DE DESCONTO
inferior ao estmado para a contratação constante da plandha aneca ao Termc de
Referencia.
14.10.6. Na hipótese de cesclassificação do licitante que tiver apieseinado a oferta tom
MAIOR PERCENTUAL DE DE~ONTO, a Pregoera de~erá negociar diretamente ccm o
classificado s*nseque,te para que seja obtida meWcr ofe’ta iue a si.w Carta Prcposta
anteriormeme oferecida a fim de conseguir menor preço, tast~ iáo zcmprovaca a
compat bilidade dc licitante ant~iormente classificado.

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
15.1. A Pregoeira efett.ará o julgamento das p-opostas zelc rtffirk~ de “MAJOR
PERCENTUAL DE DESCONTO”, podendo ercaminhar, zelo sistema eletr’ôiico,
contraproposta di-etamente ao licitante que tenl’a apresentaoo o lance de maior
percentual de desconto pcr LOTE, para que seja Ido preço melhor oem assim decidir
sobre sua aceitação, o~ervados os prazcs para fanetmerno. as espec fica;ões
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e ce q~lioade e oen~is condicões
definidas nes:e ed tal.
15.2. Após o elcerramento da sessão de disputa e estanoo c vacr ca melhor p’tposta
acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a reduçãc dc ~reço com o seu
detentor.
15.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as t’fertas, a pregoeira
comprovará a -egularidaae de situação do or da me hor proposta. aQa iada na fcrma
do Decreto Federal n°. 10.02412019 e 8.666(93. A Pregoeira verificará, tancém, o
cumprimento das demais exigêrcias para hab litação
15.4. No caso de desclassificacão ao licitante arrerrgtante, c novo icitaiite convocado
deverá apresentar documentação e zroposta ios mesmos prazos pevistcs. a conta da
convocação pela pregoeira através do chat de merisageis.
15.5. A inobservância aos prazcs elencados neste termo de referê~aa o~ ainda o envio
dos documertos de habUtação e da proposta de preços en descorifonnidade com o

• disposto neste edtal ensejaá a inabilitação do lic tarte e cons~iieme desclassificaçãono certame, savc motivo devidamente justificado e aceito pe a P’-egoera.
15.6. Se a proposta ou lance de MAIOR PERCENTIJAL DE DESCO’CC não for aceitavel,
ou se o licitante desatender ás exigências habi .at&-ias, a PregoW ~ exambiará a z-cposta
ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabiicbde e orocedenco à sja habilitação,
na ordem de class fica;ãc, e assim sucessivarne-re, a:é a apiração oe una prozosta ou
lance que atenda ao edita
15.7. Consicera-se inaceitável, para :odos os fins aqui d~pcsbs, a zrcposta que não
atender as exigências fixadas neste Edital.
15.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão p~blica, a proposta ‘Ira de preços
do licitante oetentor da melhor oferta deverá ter seus vabres ,..nitários e ttais ajustados
de forma que os preços de cada um cos ilens não resultem, apos os ajustes, inexevuêveis
ou superfatirados.
15.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoe~ra convocará o arrematante para
anexar em canpo próprio dc sistema ou via e-malI, no pino de até 24 (vii~e e
quatro) horas. a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao
último lance otertadc

16. DOS DOCUMENTOS DE HABLLrAÇÃO
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16.1. Os LNTERESSADCS, na forma dos rijas 34 a 37 da Lei Feceral n C 8.666/93,
alterada e consolidada cio ad. ~O do Decreto Federal n°. 10.C24’2C19. habilitar-se-ão à
presente licitação mediante a apresentaçãc dos documentos ataixo relacicrados. os
quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua ai~iticidade e o seu prazo de
validade.
16.2. Os licíantes e9caminharãc, exclusivaniente por meio do sistema,
concomitanten’ente com os documentos de h~ilitacão exk~oos nc ecital. rrooosta com
a descrição dc obieto ofertado e o preço. até a data e o -crára estal~Iecidcs para
abertura da sessão pública, quando será encerraca tal zossib lid~e (Êst 26 § 1° da Lei
10.024/2019), oor meio eletrônico (upload) ias formatos ezenstes) ‘pdr, aooc~
“xls”,png” ou ‘jg, observado o imite de 6 Mb para cada a’qui~o, conforme regras de
aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmietl c tacoes. .br
OBS1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente insertdos no sistema, até a abertura da sessão pública.
(Art. 26 § 6° da Lei 10.02412019)
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documertos de habilitação
complememtares, necessários à confirmação daqueles exigidos ieste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a en ‘nhá-los. e ftrmato digital, via
email, no prazo de 02 (chias) horas, sob perm de inabilitação.
16.3. Os documentos apresentados ceverão ser omgatonamente ca mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matr!z, se de algizna fil aL todos da mesma ti ial. com exceção
dos documentes que são válidos para matriz e tocas as filiais. Case a E—ipresa seja
vencedora, o Contrato se-á celebrado com a sede que apresentou a documeitação.

16.4. RELATIVA À HABIJTACÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COWERCIAL, no caso oe enpesa pessoa física, no registro

público de empresa mercantil ca Junta Comercial; oevendo no caso da licitante ser a
sucursal, fiuial ~i açência apresentar o registro da ~unta crde cpera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor desidamente registrado no -egistrc púclico ce empresa
mercantil da Junta Come-dai, em se tra:ando de soc~edades emp-esârias e, no caso de

() sociedades por ações, acompannado de documentas de eleição de seus admfliistradcres;devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta o-ide tem sede a mat&.

c; INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no ~zso de sociedades simples
- exceto cooperativas - no Cartório de Regis7c das Pessoas ~kjrídicas acom~nhada de
prova da diretoria em exercícic; devendo, rc caso d~ Iicrta’rte ser a sucu , flial ou
agência, apresentar o reçistro ro Cartór o de Registro cas Pessoas Jurídicas do Estado
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matr~.

d~ DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de em~esa ou
sociedade esiangeira em fimcionamento ,o País, e L4TO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇÃO PARA FJNCIONAMENTC eicpedidc pelo órgão ripeten:e, quando a
atividade assim o exigir.

e~ CÓPIA RO E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR
DA PESSOA JURíDICA.

16.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
& Prova de inscricão no Cadastro Naciorai ce ~esstas ~urídicas (CNPJ);

/C.o’.a,,,o 1~L,,ucq.cI de Bot~btCt
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b. Prova de inscrição no cadastro ~ cort-ibu pies estadual ou

conforme o c~o, relativc ao donicíliD ou sede do iciante, pe ente ao seu amc de
atividade e corrpatível co-’i o objeto contratuai

c Prcvas de reçu aridace, em peena talidade. ~ara cQm:
c.1) A comprovação de REGULAR!DADE p~a ccm a Fazenda Feoeral

deverá ser feita através da Cetdão de re~iIaridace de Deoit~ reiativos a Créditos
Tributários Fecerais e à Cívida Ativa da Uniãc (CND , emitia pela Receita Cederal do
Brasil na feria da Portar~ Ccnjunta P.FB/PGFN n° .751, de 2 cc outibro de 2014;

c2) A com:rovação de REGULARIDADE para con a Fazeada Estadual
deverá ser feita através de Certidão Consolicada Negat va te Débitos inscritos na Dívida
Ativa Estacual

c.3) A comprovação de REGULARIDADE para :cm a ~azenda Municpal
deverá ser feita através de Certidão Consolicada Negatva te Débtos inscritos na Dívida
Ativa Municioa[

C, Prova de situação regu ar perante ~ Furco de Garantia por Tempo de
Serviço — FGTS, através ce Certificado de Regulaidade — CRF;

e: Frova de inexis:ênca de d4bitcs iradimplidos perante a Jastiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negabva, Ice tenn~s do ítuIo VIl-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peb Decreto-Lei nz 5.~52 de 1° cc maio
de 1943.” (NR) conforme Lei 12.44G12011 de 07 de ulho de 2)11.

Na tnna do que disp5e o a-L 42 da Lei Oon’p.’e’nenrnr n° 123 de
14.122006, a comprovação da regJ~aridade fiscal e trabedWsta ias microernpresas e
empresas de peqüeno po’te so,r’ente se-á exiida para efeito de assfrsat.jra do contrato.

Para efeito do dispostc no item acima, as ME e EP~ por ocas;ãc de
participação neste procedimenio licitatãrio, deve-ão apresenra- roda a documentação
exigida para efedc de corrprovação de regulridace fiscal e frabacusra mesmo qt.e esta
apresente a~gu’ra restriçêa

Havendo awguma restrição na xmproveçãc cc reçuleriaede fiscal, será
assegurado o nrazo de 05 (cinco) dias úteis co.,tadc a carfr do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do cerrarne, para regulariza ~âo da donmeitação,
pagamento au sarcelamento do débib, e em’ssão de evertuais ce’tdões negativas ou
positWas com efeito de certidão negatva

A nâo-regularização da documo~taçãc, no prazo prev.sro no atem anterior,
implicará oecaoénci,a do dreito à contrataçâc, se’r prejuízo das se-ições previstas ‘ic art.
81 da Lei n° & 666/93 sendo facultado à ~4omkisfração csnvocar cs úci.tar’tes
remanescerites na ordem de c2ssiflcação, pare a assinabra dD x,urato. ou revogar a
licitação.

Será inaWMado o licitante que não atender as exigências deste edital
referentes à fase de hab.Waçãc, bem como apresentar cs cocur-E’uc’s cefetuosos em
seu conte&ic e fcrma, e ainda a ME ou EFP qse nãc ap-eserrar a regularização da
documenta;ão Je Pegularidade 9sca e Trabalhisa no prazc defL-wdc lo item acina

16.6. QUALIFICAÇÃO TECNICA:
a ~presentaçãc de no mínimo C (u-n) Atestado de Capacidade Técnica,

obrigatorianienie pertinente e compatível com o ctjeto desa lictacão. exzecfida por
entidade pdzlica o~ privada usa.iária do fo-necimen:c em questãc. ccrrçrova~ico a
prestação co ‘omecime—to os mddes cc Te-mo de Re’e-éncia. Somente serão
considerados validos os astados com timbre da eitcade expedidora e con identificação
do nome co-np etc do erritente. 3 atestadc deverá se- datado e assirado pessoa
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física identificada pelo nome e cargo exercido ra entidade. ennoc as n’o-irações
sujeitas à caiferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar.

bi A LICITANTE! PROPONENTE deverá aprese,tar pro~’a de I’iszricãc ou
Registro jun:c aoConselho Regional de Engenhara e Agrcncmiia — CREA ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo- CAU da localidade da sede da mesma, ic qa~ corste o(s)
nome (s) de seu(s) responsável (eis)técnico(s.

b 1)A Qualificação Técnica da JCITANTEIFROPCNEtCE será avaliada
por meio da Daacidade Técnico-Operacional e Técnica Prcfissicial, ias ftxmas a seguir
definidas:

b 1.1 )Capacidade Técnico-Operacional da empresa. Conp-ovaçãc de
aptidão da empresa licitarte para o desempenno de ividaae perire~ie e conpativel em
caracterls - s, quantidades e prazos com o obeto desta licitação. otie será ‘ei:a mediante
a apreserdacãc de Atestado ou Certidão forrecidc por pessoa taidica ce direito público
ou privado, accnipanhadc da respectiva Certicão de ~cervo T~c1 :o CAl’,, emitido pelo
CREA ou CAU, por exe:uçãc de cbra ou serviço já conc Udo, oe carader’sticas
semelhantes às do objeto do edital, cujas parcelas nais relevantes sãc:

- PISO P0 MONO4JTICO DE ALTA RESI~ENCIA
- CONCRETAGEM DE PILARES OU VIGAS FCK = L5MPA
- ARMAÇÃO DE P LAR OJ ViGA DE UMA ESTRU9.RA COWE\CIONAL DE
CONCRETO ARMADO AÇO CA-50 DE 1O.OMM
- INSTALAÇÃO DE SUEESTACAO AEREA DE 75K\’A’13.83’D-383í220V
- RECUPERAÇÃO DE PILAR E ARCO METALICO — PADRÃO QLADRA
POLIESPORTIVA
- CERCA, GRADIL NYLONFOR H=2,43MM, COM FIXADORES DE FOI AMIDA EM
PO~E DE 4OX6OMM C-IUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCL’JS VE ESTA)
REVESTIDO EM POL ESTER POR PFOCESSO DE ~ NTURA ELETROSTATICA
(GRAD L E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA
- REGU_ARIZACAC DO SUB-LEITO
- RECCMZOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARAL.ELEPÍPEDC
C/REJUWAMENTO
- MANL TENÇÃO ASFALTCA COM EXECUÇÃO DE PAVIMEWC COM AZ_ICAÇÁO
DE CONCRETO ASFÁLTICO.
-MANUTENÇÃO DE ESTRADA VICINAL COM ROÇADC MANLAi... INC_USIVE
RASTELNvIENTO P, HERBÁCEAS
- MANL TENÇÃO DE VIAS COM SINAL ZAÇÃO DE FAlXA~-ORlZCNTAUTINA
REFLET VA/RESINA ACRÍLICA À BASE D’ÁGLA.

b.1.2) Capacidade Técrico-Profissional: Comprovação de c~.e a ençresa possui em

quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envet*s. :rollssb,aI de nível

superior c~i ounodevida nte reconhecido pelo Conselho competeme, cujo ncme deverá

constar na Certdâo de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo respenwc Ccnselho, dete-itor de

Atestado de Responsabildade Técnica por execução de obra cu servi;c já conduido, de

característicassemelhantes às do objeto do edtal, :ujas parce~s ta~ -elevaites são:

- PISO TPO MONOLIT CO DE ALTA RESISTENCIA
- CONCRETAGEM DE PILARES OU VIGAS FCrK = 25MPA
- ARMAÇÃO DE P’LAR OU VOA DE UMA ESTRU9PA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO AÇO CA-50 DE 1O.OMM
- INSTALAÇÃO DE SUBESTACÃO AEREA DE 75K”s’J13.8C3-3€O/220’J,i

(~~Ci no ~~nttÍpoI o%IL~~L
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- RECUPERAÇÃO DE PILAR E ARCO METAL~CO - ~ADRÃO QUA.
POLIESPORTIVA
- CERCA, GRADIL WI’LONFOR H=2A3MM. COM FIX,&DO~ES DE PCLIAMIDA EM
POSTE DE 4OX6OMM CHUMBADOS EM BASE DE CO\CRETC ‘EXCLUSIVE ESTA),
REVESTIDO EM POLIESTER POR PROCESSO DE ‘INTU~A ~ETROSTATICA
(GRAL’ L E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCP
- REGULARIZACP~ DO SUB-_EITO
- RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EU FARALELEP~EDO
CIREJUNTAMENTO
- MANUTENÇÃO ASFAL1’CA COM EXECJÇAO DE P~. 31WENTC COM APLICAÇÃO
DE CONCRETO ASFÁLTICO.
-MA”JUTENÇÁO DE ESTEADA VICINAL C~N ROÇADC MANU,tL NCLUSIVE
RASTELAMENTO F: HERBÁCEAS

- MANUTENÇÃO DE VIAS COM SINAUZAÇÃO DE ~A XM-CRJZONTAL91NTA
REFLETIVA’RESINA ACRÍLICA A BASE D’ÁGLA

c) Deverá(ãc) constar, preferenciMmeite, de(s) atestacos) de ca~cidade ~cnica
profissiona, ou da(s) certidão(ôes expedida(s) pelo CREA ot CALJ, em cestaque, os
seguintes dados:
a) data de iiício e :érmino dos serviçcs:
b) ocal de execução;
c) no-ne do contrataite e pessoa ~jrkica e da ~essoa juríd ~ co-itratada;
d) none do(s) responsáve (is) técnico(s), seu(s) titulc~% prtissioralfis) e número(s)
deregistrc(&; no CREA ot. CAU;
e) especificações téc-iicas dos serviços e os quantitat vos ececutacos.

ci) Entende-se como pelencente ao quadro perm~ente:
a) Sócic;
b) Diietcr;
c) Empregado;
d) Responsável técri:o; e
e) Proflssio~ial cortratadc.

Q c.2) A conp-ovaçâo de vinculação dos profissbna~ de~ierá atende- ~s seçuintes reguisitos:a) Sócic: Contrato Social devidamente egistrado no órâo corroeteite;
b) Diretor: cópia dc Contrato Social, em se tratando ce Irna nchvidual ou limitada,
ou cópia da ata de eleicão devidamente pubiicaca na rrçre,sa. em se tratando de
sociedace anônima;
c) Ernpiegado: có~ia atualizada da Cartela de Tracaflio e Zrevidência Social -

CTPS o~Ccntrato de Trabalho err sigor;
d) Responsável Técrico: cópia da Certidão expedida pelo C REA ou CAI.. da Sede ou
Filial da iidtante onde consta o registro dc prcfissonal como RT, oerr corro copia da
Certidão expedida pelo CREA;
e) P’oflssional con:’atadc: zontato de pres~çâo de se-viço

É de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante pre~nda zomproiar a Capacidade

Técnica Ooracional ei:.. a Capacdade Técnica ~rofisscna se~arn destacadDs com

caneta n-ar~a-texto no intuito 0€ faci itar a confrér~a de mera menw e evitar possíveis

inabi itações p~r não visua ização
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16.7. RELATIVA À QUAUF1CACÃO ECONÔMICO-FINANCEIR&
a) Balanço patrinonlal e demonstrações co~tábeis (DRE) do último

exercício fiscal já exigíveis e apreseitados na forma da lei, de~idanerre rejjg*jado na
junta comercial da sede da icitartte, acompannaco d~ zerrcs ae abrtura e de
encerramento do Livro Dialo, que comprovem a bca situação finarceira da erngesa, com
vistas aos compromissos que terá de assumir caso 1-e seja adjuocaco o objeto icitado,
devidameite assinado pelo contador respoisável, sendo ved~a sua substituição por
balarcetes ou oalanços provisórios, podendo ser atualizados pw hdices c4icia~ quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de aprese açãc a prooc~sta;

ai) Serão consicerados como na torma da Le, o Baianço Pat-imoral e
Demonstraçõe Coitábeis assim apresentados:

a.1 .‘) Sociedades empresariais em geral: reg~tiasos ou autenticados na
Junta Conerc~l ca sede ou comicílio da Licitante acompanhados ce cópia dc tem-o de
abertura e de encerramento do Livro Diário dc qual foi ext’aidc.

a.1 .2) Sociedaces empresárias. especificarnenle no caso de
sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.434476: registrados ou aiterticados na
Junta Comercial da sede ou dcmicilio da licitante: ou pubbcados ia inprensa oficial da
União, ou do Estaco, ou dc Distrito Federal conforme o lugar err que esteja situada a
sede da companh a; ou, ainda, em jorn de çrance cicubçãc edt~dc ia 1 dade em
que está a sede da companiia;

a.1.3) Socledades simples: registradcs nc Reçisiro Cvi das Pessoas
jurídicas do ‘ocal de sua sede; caso a sociedace si’np~s adote .im los tipos de sociedade
empresár~, deverá suj&ar-se às normas fixadas para as sociedaces empresárias,
inclusive quant ao registro na Junta Comercial.

a.1 .4) As empresas constituídas á men~ de um aio: apresentarão
deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devicanente reg st-ados ou
autenticados na Junta Comercial do domicilio da Jcitante, acompanredc dcs zen’ncs de
abertura e ce encerramento dc Livro D~rio - estes termos devidamen:e eg suados na
Junta Comac ai assinado pelo sódo-gererte ou :irets e palo contaco- o~ outro
profissional equivalente, cevidamente registrado no Ccnselho Regona de Contabilicade.

b) Entende-se que a expressão ‘na forma da Ia”” constante no iten ai, no
minino: balan;o patrimonia e DRE, reçistro ra ..unte Comercia ou árgão competente,
termos de abe-tura e encerramento).

c) As cóçias deverão ser originárias do _ivrc Dia-ic ze*Jamente
formalizado e regis ado.

d) A empresa optante pelo Sistema ZÚbjco de acrt~açãc Digital - SPED
poderá apresentá-lo na fanna da lei.

e) Entende-se que a expressão “no forma da ler constante no item d)
engloba, no mn mc:

- Balanço Patrimonial;
- DRE — Demonst-açâo do Resultado do Exe-cico
- Ternos de aoerbira e de encerran-ent;
- Recibo de entrega de escittraçáo contaoil digitat ‘Para efe :c o que

determina o krt. 2° do Decreto N°9.555, de 6 de rovembrc de 2D18):
- Comprovantes/termos de auterticações d~itais ‘assiriatira c~itai), a fim

de garant r a autorb, a autenticidade. a integridade e a validade jts~dica dc dca.mento
digital.

OBS1: A at.tenticação de Èiros co-rábe~s das pessoas juri~as ião
sujeitas ao Registro do Comércio poderá ser feita pelo Sistema ~blico de
Escri:ura~c Digi:al - Sped, irst tuído pelo Dec-~o r~ 6.022, de 22 de jai&ro cc 2C07
por meio da apresentaçãc de escrituração contab~ digital rg fcr-a~pe a

Cc.vcnnc ~fltrWc,poI Uatjr •*C.t
Prnço do Motnr. Sf PC.t .% Fnit.n ~ Co’v ~o

CLP ‘?7G0000 C 1’ ,~O73G7:’C3/OOC1 C’B



Co.e,,~ M~n c par

Secretaria da Receita Federa co Brasil dc Miristério da ~azenda (Ali. 1°do Decreto
N°9.555 de 6 de novembro ce 2018).

f’~ As cópias deverão ser originárias co Lvro Diário cDnstante do SPED.
ç) A Escrituração Dig~aI deverá estar de aco’co com as Instruções

Normativas (RFB n° 1420/2C1 3 e RFB n° 594 qte trata~ cio Sis~erna Públlcc de
Escrituração Digital — SPED. Para maiores infcnnacõas. ~eriuicar c site
www.receitagcv.br, no li-k SFED. Ficando a exigêrc a de ap-esentaçâo do 6a~~ço
Patrimonia do último exercício social, a ser apresentado nc prazo que cetermi’ia o art. 50

das Instruções Nomiativas da RFB bem cono que detenina a nrisprudência no
Acórdão TCU n°2.669/2013 de relatoria doM nistro ~aImir Ca’noela

li) Certidão negativa de falênc a. -ectperaçãc jdica ou extra udicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (aligo 31 ca Le it 8.666.93 em
data não superior a 30 (trinta) das;

16.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprine”itc ao estabelecido na Lei q0 9.85’~ de

27/10/1999, publicada no DOU de 28,10,1999, e ao ncisc XXX 1 do artigo 79 da
Constituiç~ Federal, não emprega menores :e 1-8 dezoito) a’ts em :raba ho nok.rno,
perigoso ou insa ubre, nem emprega menores de 16 :dezesseis ros em trabalha a~jm,
salvo na condicão de aprendiz, a partir de 14 cuatcize) anos, ccrfcrre —iode o constante
dos Anexos deste edital;

b) Declaração, sob as penalidades abiveis de inedstênc a de fato
superveniente impeditivo da habitação, ficando tiente da oori)atoriedaoe de oecarar
ocorrências posteriores, conforme mode o corEtanie aos Anexos ceste edital (art.32, §2°,
da Lei n.° 8.666/93)

16.9. Todos os documentos de habi itação exigcos nesse prccesso ceverão ser
apresentados, através co s stema da plataforma eletrônica, em original ou ~pia
autenticada, mesmo os documentos diaitabzados. q~e de-werri ‘etratar f~Imerne a
condição do documento criginal ou autenticaco Daso o licitante ccrnrarie oj deixe de
apresentar quSquer uma dessas exigências, o mesnc sera iraoiLadc
16.10. Os dotimentos expedidos pela Internei ooderão ser apeser:ados em forma
original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretat, estarão su~itcs à
verificação de sua autenticidade através de ccnsulta ‘-eal zada oela Preçoeira.
16.11. Será Inabilitado o 1 citante que não atender as exigências :es:e edtal -eferernes à
fase de habilitação, bem conc ~resentar, os docun-enios de~ituosos en seus
conteúdos e formas.

Baturité/CE, Y ce ~vereiro de 2023

Cícero io Sousa Bezerra
ORDENADQF DE DESPESAS CÁ-~CRETAR t DE DESENVO_VIMENTO URBM’JO

E INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 3At.RITÉCE

ao...,- “O rtç,rc ,p~,I de 13qt .s~ttyC E.
P-~ç~ do ~~ctnz S/N Pnloc.o tt~ i~.0.. CO.-, ‘o

de 62 760 flOC C JPj n°0? 30 3.43,000: Cr3
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A%IEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA

CAPTA PRCPOSTA
Número do Pregão:

Objeto:

Lote Único:
Especificação do Objeto:
Constando toda especiicação constante do Anexo 1- TERMO DE REERÊNO A DC OBJETO
Quantidade:

Valor Orçado:

% Desconto (% Desconto Por Extersc)

Valor Orçado
- (menos)
% Desconto
Prazo de validade da Carta Proposta em dias, conforme estabetecido em edi:a!~:

Observação 1: Está Carta a 2roposza deierá ser anexado unto ac sistena ta Bo sa Brasileira de
Mercacorias - B3M, soo pena de desclassificação.
Observação 2 Por força da legislação vigen:e, é vedada a identificaçâc do lcftrte
Observação 3: A empresa ~ncedcra para ‘ornedmento de peças. cisponb izará, UJANDO ~
ASSINATURA DO CONTRATO, as Tabelas ATUAUZADAS E A~ESCIDAS COM BD, CONFORME
ESPECIFICAÇCES DO ERMO DE REFERÊNCIA, JUNTO AO MUNICÍPIO DE BATI.wtrÉ/cI ≠TL’ALZ*DAS E
ACRESCIDAS COM BDI DE 2Ç52 % C)INTE E QUATRO VÍRGULA CINQUENTA E DOIS POR CENTO) E DE
16,55% (DEESSEIS VÍRGULA CINQUENTA E ONCO POR CENTO:), CONFORME CONDIÇÕES
ESPECIFICADAS NO EDITAL. MENOR 2REÇO EM FUNÇÂO DC PERCENTUAL DE DESCCNTO. As tabelas
de pre;os do Sistema Nacional de PesqLisa de Custos e Índices da ~or~r.ção Civil (SINAPI/CE)
desonerada, disponível no endereço eletrânc, da Caba E:onõmica ederal
http://www caixa.gov.br/site/pagnas/downloads.aspx , e as tabe as ca Secretaria da Infraestrutu-a
do Estado co Ceará (SEINRAJCE)J Desonerada. disponíve no e-,oereço e etrônico
https:/,’wwwse nfra.ce.gov.or/tahela-de-custos/; atualizadas.

Ga~rno M~ic%de Botu~etCE
Proço cio Mctri~k/NjøoIocI Entre Rios Cent

CEP 6Z 760-03fi~~t~PJ n 07387 343(0001

Declaração de qte nos preços fertados estão incluídas todas as despesas ncioentes sobre o
fornecimento referentes a t-ibutos encargos sociais e demais ônus atinentes á exectção do
serviço objeto desta Iic tação.
Declaramos, para todos os fins de direito, qie cumprimos plenamente os reqiisitos de habilitacão
e que nossa Carta Proposta está em confonidade com as ex~ências do hstrunentc convocatório
(edital)

Data:



(NOME E QL’ALIHAÇÃO DO FORNECEDOR) DECLARA:

a) sob as peras da e, para os devidos fins de direito, espe:~lmer:e para fns re p~ova em processo
licitatório, jt.nto ao Município de Baturite, Estado co Ceará que, em c~mpr ‘nerto ao es:abelecido
na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, pu~icada 90 DOU de 28/10/1999, e ao mc St «XI 1 do artigc 7~, ca
Constituição Federal, não emprega menores de 18 dezoito: ancs em trabalb; no:Jrno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseisi anos em tíaba ho algur. saIdo ia ccnd;ão de
aprendiz, a partr de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da 1€, para os devidos firs de direito, espec almente para fns de ~rova em processo
licitatório, jLto ao Município de Baturité. Estado do Ceará, sob as peialicades cao veis, que inexiste
qualquer fato superveniente impeditivo de rossa iabihtaçãc zara pari:ba- ~o 2-eserte certame
licitatório, bem assim que ficamos ciente da oorigatoriedade de declarar c:orrê:ias posteiores, nos
termos do a-t. 32 §2~, da Lei ~ 8.666/93.

(UF’ de de 2023.

p
e e “ •tá

ANEXO III - MCDELD DE DECLARAÇÕES

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÂC

Pelo que, por ser a expressão da verdade, f rma a presen-e soD as penas da _ei

Governo ML~,icq,oI de Botur.te’CE
Proço do Motnz. S~N. Polaco Ent e Rios cc, ro.

CEP &a 760-000 — cNP~~p-343rooo1-08
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ANEXO IV - MINWA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE ‘REÇOS N~ _J2023/SRP - PE.
PFEGÃC ELETRÔNICO N~J2O23/SRP - PE.

VALIDADE: ( fl meses
DATA:

Aos ---—-- dias do mês de de ---—-, a PREEITUF.A MUNICIPAL DE BCJRTÉ pessoa jL.r~dica
de direto pub ico interno, situada na Pra;a da Matriz, S/N ‘alácio Entre Rios Centre, Baturité/CE —

CEP 62 760-OCO, nscrita no CNPJ sob O 19 07.387.343/DCC1-08. at-avés da Secretala de
sendo ‘acultado seu uso pelos órgãos da adm ristração direta e indireta, nos -ermos da Lei n2
10.520 de 17 cc julio de 2002, Decretos 5.450, oe 3 de maio de 2035 e ~8Ç2, de 23/31/2013
alterado peb Decreto 9.488, de 30/08/2018 e a Lei ~ 8.666. de 21 te unho ce 1993, e suas
alteraç5es, oem cono pelas normas e condições estabelecidas, e em ‘ate a ciassi’icaço das
propos:as apresentadas no PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS na forma ELETRÔN CA e a ~es:ectiva
homolcgaçâo datada de RESO_VEM: re~strar os preços cas ençresas signatárias, nas
quanticades est madas, de accrdo com a classifica;ão por elas alcançadas por lote tocos qualPicados
e relacionados ao final, atendendo às condições previstas ne lnstru’-ie-ro Convocatóric e as
constantes cesta Ata de Reg sVc de Peçcs em co~form dade com as disposi~ôes a segu r:

CLÁUSULA PRIMEmA - DO FLANDAMEWO LEGAL
1.1. Processo de Jctaçào, ra modalidade Preg5o Eletrônico tomoado SCD o ~ _j2022/SRP - PE,
sujeitando-se as partes às normas constaltes Leis n2 8.666, de 21 de u,ho oe 1993 e 13.520 de 18
de julho de 2c02, nos Decretos n°5 5.450, de 31 de maio de 2305 e 7.892. cc 23 de jane rode 2013
alterado pelo Decreto 9.482. de 30/08,2018 e nas demais iornas lega~s a~ cá’~eis e a Lei
Complemenr 123 de 14 de Dezemoro de 2006 e suas a terações.

aÁusuM SEGUNDA - DO OBJUO
2.1. ColstitLi objetc da presente Ata a REGI~RO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVE\IUAIS SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PPEVENTFVA, COPREI1VOS DE PRÊDIOS PÚBLIQDS DC MUNICIPIO DE BA11J~ITÉ, E
EVENTUAIS SERV ÇOS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÂC DE VIAS PÚBUCAS, PMQUES E PRAÇAS
ENVOLVENDO A URBANIZAÇÃO DE MODD GERAL DO MUNICIPIC DE BATIJRFÉ, CCNSIDERANDO O
MENOP PREÇO EM FUNÇÃO DO PEP.~ENTLAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS E CUSTOS
DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO S1NêPI E DA SEINFRA TABELAS SINTÉTICAS DESONERADAS ATJALaADAS E
ACRESCIDAS COM BDI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REERËNCA, JJWO AO
MUNICfPIO DE BATURITÉ/CE. de accrdo con as exigêlcias estabe ecicas no processo licíratório
Pregâo Eletrônico n9 __J2022/SRP - PE constantes no Termo de Referênc a e nesta Mi-uta da Ata
de Regstro de Preço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PPEÇOS
3.1. Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura pe o zerícdo de 12 (doze)
meses, contados a parir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA flA ATA DE REGISTRO DE PREÇCS.
4.1. O gerenciamento des:e Instrumento, nos asoectos operacional e corratual. cazerá a
SECR~ARIA DE CDMPETÊNC A, competindo-lhe:

Governo M.a,ic~oI de Ooturitë/cE
Proço do Motriz. S/N. Palácio Entre Ríos.centro.

CEP 62760-000 — C pino 073 343 0001-08
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a) efetuar controe dos fornecedores, dos preços, dos quantita:ivos fonecides e cas especificações
do FORNECIMENTO registradc;
b) monitorr, peio menos trmestralmente, os preços dos bens, de ‘on’ra a aaliar o mercado,
podendo rever os preços registrados, a qualquer :empo, em deccn-ênda da recuç~o dos preços
praticados no mercado ou de ‘ato qte eleve os custos dcs bens registracos;
c) notificar o foriecedc registrado ~ia fax ou telefone, para relrada da noa cc e-npenio,
d) observar, curante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam ma—t das as cordições de
habilitação e qualificação exigidas ia licitação, bem corro a com2atio Idade ccn as obrigações
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencicos;
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociacão de preços registados, para
fins de adequação às novas coidições de mercado e de a~ icação de ~enaI dades;
f) consultar o fornecedor registrado qLan-o ao in:eresse em prestar o ZCFNEC %4E\TO a outrc árgão
da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata:
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no ed tal da
licitação e na presente Ata, cem como comunicar aos gestores dos órgãos zartici~antes pcssíveis
alterações ocorridas.
Subcláusula Pr meira — As pesquisas de mercado, atendendo à conveniêrcia e ao rteresse público,
poderão ser realizadas par entidaces especializadas, preferen:ialmente integrantes da
Administração Pública, assim como ser utlizacas pesquisas efetuadas po ~rgãcs públicos
Subcláusula Segnda — O Setor de Ccmpras fará as pesquisas de preços cos itens regis:raoos, de
forma a avalar os preços dos LOTES a serem adquiridos.

CiAUSULAQCIArrL- DosPREÇ0S:REGI5TR400S, ESPECiFIcAÇ~ES,QÚAflTITAT’vcS E VAiDADE
5.1. Os preços egist-ados, a especificação dos mate’lais, os quanttat ~‘os. marcas empresas
fornecedoras e -epresentante legal, encontram-se e encadcs na presente ata, em ordem de
classificação das Cartas Propcstas pcr ote.
5.2. A Ata de Reg~stro de Preços pooerá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art.
65 da Lei n9 8.666, de 1993.

§ 12 O peço reg stradc poderá ser revisto em oecorrência de e-,ertual redtção daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dcs servços cu befls registrados, cabendo ao
árgão gerenciado da Ata pronover as necessárias negocações juntc aos ‘orneceoores.

§ 2~ Quandc o preço incialmente registrado, ~or motivo superveneme torrar-se superior ao
preço praticado ro mercado c órgãc gerenciador deverá:

- convocar o foriecedor visando a negociação para reduçãc de preços e sua adeqLação ao
praticado pelo mercado;

II - frustrada a iegociaçãc, o fonecedor será liberado do ccmpronissc assri dc; e
III - convocar os demais fcrnecedcres visando igua oportunidade de negocação
§ 32 Quando o p-eço de mercado -ornar-se supe~ior aos preços regstrados e o fornecedor,

mediante requermen:o devidamerte comprovado, não puder cump-ir o crioromissc, c árgão
gerenciador pocerá:

- liberar o fornecedor do compromisso assum do, sem ap icação da penanoade, confirmando a
veracicade dos motivos e comprovantes apresertados, e se a comuncação ocorrer artes do pedido
de FORNECIMEWO; e

II - convocar os cemais fornecedores visando g~al oponundade de negcc:acâo.
§ 42 Não havendo êxito ras negociações o árgão gerenciador devera roceder à revogação da

Ata de Registro de Preços, adotaido as med das cabíveis para cbte—çãc da contratação mais
vantajosa.

Governo Municipal de 8oturité~CE
Proco da Matriz. S/N. lõcio Entre Rias. Ce,tro.

CEP: 62.760-000 — c Pi n°07.387 343.’OOOl-OB
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5.3. DA VALIDADE DOS PREÇOS:
5.3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo oorigac ona, com característica de
compromisso para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vgênc’a de 2 ‘doze neses, contadcs a partir
da data de sua as~natura.
Subcláusula Única - Durante o prazc de ~a idade desta Ata de Registro de P’~ços, c MUNICÍ’IO DE
BATURITÉ/CE não será obrgada a corrratar o FORNECIMENTO d,spcstc ~a Cla~sula Primeira
exclusivamente pelo 5 stema de Registrc de Preços, podendo fazê-lo por neio de oLtra ic tação
quandc julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualcuer espécie à
contratante, sendo, entretarto, assegurada acs beneficiários co regis:-c, a preferênc a de
FORNECIMENTO em igualdade de condições. O MUNICÍPIO CE BATUFITÉ/C Dccerá ainda cancelar a
Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalnente prev stas, gararitices a contrrada. neste
caso, o contraditório e ampla defesa

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇ~O 035 SER VIÇCS
a) As demandas dos serviços de manutençãc de dias públicas deverã: ser encaminhadas, pelos
diversos orgãos e autarquias dc governo mun cipa à Secretaria deserieo ,h,ento Urbano e de
infraestru:ura, qLe, por sua vez, erá comc função de acompanhr toca a exec.não co CONTRATO,
inclusive emitfr o Termc de Receb merto Provisório e Definitivo dos serviços efe:~vamente
executadcs;

b) Os orçamentos, em sua integralidade, deverão ser detalhaoc’s, ‘undament?dos em
quartitativos de serviços e fornecimertos propranente avaliados que e~ressem a conocsiçãode
todos os seus custos unitáios, oaseados nas tab&as ce serviços e instm~ ~ SINAPI e ca SEINFRA,
atua izadas.

c) Nos casos em que as Tabelas da SEINFRAJCE não ofereçam os custos uritários de serviços
e/ou de nsumos, deverão se” adotados aque es d sponíveis na tabela SlI’.API-CE DESONERADA
(atualizada).
d) A SE NF determinará como os serviços deverão ser priorzados, ce acrdc com a s~a Jrgência,
para em segu da solicitar a sua execução. pcr meb de Autorização de SeR’ cc qte rocerá se” enviada
via corre~ eletrôn co o... ainda entegue pessoalnente ac Coodenador ecnico, rofissional
prev amente indicado pela CONTFA ADA.
e) A contratada, no prazo máximo de até C4 (quatro) horas para seri’ços errergerdais, e, 24
(vinte e quatro) horas cara os demais ser~icos, contacas da soboitação, e’~iará yofissional
capacitado para detectar o proble-na e a~ontar as soluções.
f) Por st.a vez, o orçamento ~ara “eso .ição oo problema oetectado de’t’era ser errt-eg~e em até
12 (doze) horas para serviços energercia s, e em até 48 (quarenta e o t: ho”as para os demais
serviços, contados do recebimento da Autcrizaçãc ce Se”tiço, constando a d~scrm nação dos serviços
a serem -ealizados confo me Tabelas SINAPI e SEINFRA, atualizaca adracas como base neste
processo licitatório, já inse-ido o percentual ce des:o”to para analise e aprríação ca equipe de
fiscalização.
g) Depois de analisado e aprovado o orçanento oela SEINF ficará esta:elec do o prazo máximo
de C8 (oito) horas para início da execução de serviços emergenciais e t8 ~c~arenta eofto) horas
para os demais serviços, devendo o Coordenaocr “écnico da CON”RA”ACA acionar os prrfissionais
necessários ao p”orto atendimento do chamado. montando e controia o: a: equipes, bem como
todo o ferramental e instrumental que disponibilizará, além de materia c e oe:as que se fizerem
necessários

Governo Munic.pql de Botur téict
Proça do Motriz. S/N. lõcio Entre Rios Cent

CEP 62 760-O — C n°07.387 43(0001
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h) A administação da execução aos serviços ficará a cargo de E’genh&o Civ 1 desig’iado pela
CONTRATADA, 90 local dos serv ços, devendo ser auxi~ado pcr profissionais competentes.
i) O deslocamento ce qualquer equipe até o “pcn:o de a:erdimentc’ ceverá ser oretedido de
comunicada ormal à Sec-etara Municipal da lnfraest-utura - SEINF, pc pare na OONRATADA,
informando ainda o dia e hora em cue está previsto c seu ccm2arecir’~ntc. ocas’ãc em que proverá
o meio de transporte adequado aos profiss onais que comporão a eqL ne, de Lorma a atender
tempest vamerte aos chamados e a autorização de serviço;

j) Tcdos os serviços, peças, materiais, equipamentos e fe”ranertais a serem empregados pela
CONTRATADA deverão se- de ó:ima qualidade, novos e devem atender a taras as Normas na ABNT e
das Concessiorárias de serviços pub icos locais, estando ainca sujeitas a :estes de qua idade ou
outros que por ventura se fizerem necessários a fim de comprovação :a boa execução dos
serviços;

k) Quando houver necessidade da realização de se”v ços sirnultâneos ou seja, quando forem
solicitados reparos ou ccrreções em prédios distintos, nos mesnos das e hcrários, deverá a
CONTRATADA disponibilizar toda a estrutura necessária - “não ce oàra e mater ai/peças- para a
execução dcs mesmos sem preuizo ou custos adicionais para a Secretaria Muncipal da
lnfraestrutura SEINF.
1) A CONTRATADA deverá dar prcnto atendimento ãs soIi:itaçõ~ de servcos e às recamações
e/oL observações feitas pela CONTRATANTE, refazendo e retificando, às suas expensas, tocas as não
conformidades verificadas nos serviços executados, sem ônus acic onal za-a a Secretaria Municipal
da lnfraestrututa - SEINF, f cando ainda sujeito às penalidadesprevistas no CONTRATO;
m) Os serviços que necessitem de desligamentos de c rcuit~s elátr’cts ci e:amente ligados à
rotina de trabalho, deverão ser previamente informados as Secreta as de Educacão e da
lnfraestrutura, que assumirão a condução dos trabalhos;
n) Nos preços constantes das Tabelas de Preços da SINAPI e na SE WFRA/CE já estão incluídas
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclus ve as relacionadas com:

• Mão — de - obt’a, quais sejam, salários, encargos sociais, :raba -istas t-’butários,
previdericiários e fiscais, oeni como uniformes e EPI. não cabendo nennu’n outro ônus que
n~o o valor estipu ado ria eerida proposta;

• Peças. ferramentas e todo o instrumenta técnico adequado e ncs~ensàvel para a execução
dos serviços;

• Todo o material necessá-io e indispensável à completa execução cos serviçcs solicitados,
discrim nados;

• Todos os serviços referen’-es às manutenções preventivas e corretivas que se fizerem
necessarias em todos os prédios;

• Carga. trarsporte (da/vota , descarga e montagem de eqLipa-nento€, materiais e peças em
caso de necessida:e;

• Locomoção do pessoal en’dc’vido na execução dos serviços

• Tributos, taxas e tarifas, emolLmentos, licenças, alvarás, mu tas e/DL nua sqter infrações;
• Seguros em gera, bem como encargos decorrentes ce fen~n’~ros da nat reza, da

infortuníst ca e de responsabilidade civil para quaisquer canos e Dreuízos causados à
Secretaria Municipal da Educação, Secretaria Municipal da ln’raesrutura e/ou a terceiros,
gerados direta oi. indiretame—te pela execução dos servços. A ~rnyesa deve apresentar a
apólice à CONTRATANTE; e
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Recomposição de vias publicas ~rdins, gramados, bens púol cos E’:L oarti:ubres e tudo o
ma s q~e a CONTRATADA veifra a danificar.

o) Os servços objeto deste Terno ce Referência ceverão ser execLtados com ze o, efetividade e
de acordo com os padrões de qualidade exigidos oela CONTRATANTE, utilizando- se rnater ats novos e
de primeira linha com qt.alidade igual ou super~r aos ~<istentes ias instaiacões, reserva9do-se ao
CONTRATANTE o direito de recusar cualcuer materal OL ~rod~to Que aDr~entaren indícios de
serem reciclados, reccndic onados cu -eaproveitados;
p) Na e~ecuç~o dos serviços seio hstalados, quando necessá-io e’ou a :-‘itério ca SEINF,
tapumes de material adequado (tela, madeira. etc), de imitando o loca onde serão reaiizados os
trabalhos sem ônus ~ara contratante;
q) Os atrasos ocasiorados por motivo de orça maior ou caso fortLito oeste que justificados até
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e ate tos pela CO~’JTRATANTE, -ão serão
considerados como inadimplemento contratua. Deverá ser adotaco um Re~atório D áriode serviços
para todas as ccorências que fizerem necessárias de a,otacâo:
r) A liberação das faturas correwondentes aos serviços efeti~anere e~ecu:ados oependerá
sempre da aprovacão da SEINF;
s) Possível acréscimo de serviccs, não prevstc em orçamento, deverá ser aprovado
forrnalmente pela fiscalização ca SE NE.

1. DO RECEBIMENTO
a) O Recebimento Provisório se dará após a aceitação cos ser~ ços 2eb eigeiie ro fiscal e
diretor(a) ca jnidade esco ar, com a em~são do ermo de Recebimento Pro~’isório, oide se verifica a
qualidade e quantidade dos serviços especificados com o ob~to ccrrtra ia oe~€ndc serfeita por
pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

b) Para a aceitação dos serviços, além da medição se faz iecessár’o a ert-ega do memorial
descritivo e o relatório fotográfico das áreas que sofream ntervenção con o arte e o depois da
execução dos serviços.
c) O Recebimento Definitivo se cará 90 (noventa cias após o -eceoimr:o dc termo orovisório
e após a verificação da qualidade e da quantidade do ~jetc, cerifcanco-se de ~ue todas as
condições estabelecidas foram atendicas e, consequente aceitação das notas fiscaispelo gestor
da contratação, deverdo -iaver rejeção 90 caso de não ccnform dade.

6.9. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DEATENDI’AENTO
6.9.1. PRAZO DE VISÊNCIA: 12 (dozei meses: contado a pa-tir da assinatura co contrato. Será
admitida a prorrcgação nos termos da Lei, mediante termo ad Vvc;
6.9.2. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, dc ecebirnerto da ordem de serviço, O prazo ~ara início
do serviço pe a Contratada é de até 05 (cinco) dias úteis coitados ~c rPceoinerto ca Ordem oe Serviço.
6.9.3.PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A v€ênda tera vaidade ce 12 (doze) meses
contados a part r da cata da publicação de seu extrato.
6.9.4. Os serviços deverão ser executados nas dependêrc as de vias pub~ cas estradas vicina s, praças,
logradouros e etc e nas dependências dos prédios públicos oo m~nkíp o o cue abrangir todo o
território do Muric p c de Batur’té/CE
6.9.5. Por occsiõo da entrega dos produtos, o fornecedor dejerá apresentar recto ~m 02 (duas) vias,
além das respectivas faturas e Nota F~sca1.
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9.10. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DEACE!TAÇ4O DO OBJETO E FISC4L’ZAÇ4O
9.10.1. Ds bens serão recebidos:
Provisoriamente. a partir da entrega, para efeto ce verificação da cc’rícrmidade com as
especificações constantes co edital e da proposta; Definitivamente apos a ierifica~o da
conformidade com as especificações constantes do edital e da prc:o~a. e sua conseauente
aceitação, que se dará até 10 (dez) d as dc recebime-itc provisório
9.10.2. Na hipotese de a verificação a ~ue se refere o subitem anterior n~o ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como reaizada, consumaico-se o recebirento ce’initivo no dia do
esgotanento co prazo.
9.10.3. A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá, e-itre outras, as segui-les atrioticôes:

a) Agir e decidi- em nome da CONTRATANTE, i-iclusive, para rej~tar es seriiços executadosem
desacordo com as especificações técnicas ou com ~mperfeição.
b) Cert ficar as Notas Fiscais correspondentes após corstatar o fel crrprrnento dos serviços
executadcs, medidos e aceitos.
c) Transmitir suas odens e instruções por escrito, sa vo em situações de urgência ou
emergênc a, sendo reservado à cont-atada o cirei:o de sol citar da fisca ização, ~or escrito, a
posterior confirmaç~o de ordens ou instruções verbais recebidas
d) Solicitar que a contratada, qua-ido comun cada, afaste o empregado ou contrrado que
não esteja c~mprirdo fielmente o preserte Contrato.
e) Ap icar, nos termos contratuais multa(s) à contratada dado-lhe c ênda co atoS por escrito, e
comunicar ao orgão financeiro da contratante para que poceda a ~eduçãc da n~lta de qualquer
créd~to da convatada.
f) lnstru r o(s) recurso(s) da contratada no tocante ac pedico cc cance amento de multa(s),
quando essa discordar da contratane.
g) No e~rcício de suas atribuições fica assegtrado à fiscalização. se- restrções de qualquer
natureza, o d reito de acesso ao ‘local de execução dos serviços”, bei- corno a todos os elementos
de informações relacionados com os sniços, pela mesma, ju gados necessárcs.

CLÁUSULA SÉtiMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E FISCALIZA (Ão
7.1. As empresas detertoras dos preços registrados poderão ser convidadas a frmar cont-atações de
fornecimento. obseriadas as coidições fixadas no instr~mentc convoca:óro, nesta ata e seus
Anexos, e na leg siação pertinente
7.2. As contratações registrados neste instrumento selo efetuacas aravés de Ordem de
servicos/orcamentos, emitida pe a Aomin straçâo Municipal, contendo o -~2 da Ata, o ncne da
empresa, o objeto, a especificação, as ob- gações da contratada o endereto e a data de entrega.
7.3. Poderão tanbém ser firmados termos de contratos cecorrentes desta Ata cc Regstro de Preços,
que se-ão tratados de forma autônoma e se subneterãc igualme~ite a -ocas as disposições
constartes da Lei n.2 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, aLterações e -esc sâes.
7.4. Este instrumento não cbriga o MUNICÍPIO a firmar qua quer co—tratacão, nen mesmo nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas :aa aq~isicão do (s) objetos (s),
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao deterto do -eg!s--o a preerência de
fornecimento, em igLaldade de conciç5es.
7.5. A Ordem de Forrecimento será encam nhada ao fcrnecedo q~e devera assiná-4a e devolve-la ao
Município no prazo máximo ce 24 (vinte e quatro) horas, a cortar da data dc se~ receoimentc
7.6. Se o fcr-ecedo- com preço reg’strado em primeiro lugar recusa--se a assinar a Orcem de
Fornecimento, sem prejuízo das respect ‘ias sanções ap icáveis, pocerão ser con,ocados os demais
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fornecedores classificados na licitação, respeitadas as conõições de forneci’,&~to, os preços e os
prazos do pri-neiro classificado.
7.7. O FORNECIMENTO decor-ente do presente instrume—to será accmpa-ihaoc e fscalizado por um
representante especialmente designado para esse Lm a se- opcrtunamen:e notado pela Sec—etaria
Contratante, ao qual competrá dirimV as dúvidas que s rg ren no curso & CPNEDMENTO e de
tudo dará ciência ao MUNICÍPIO DE BATUR É, como também f~caIizar o FOPNECIMENTO, podendo
sustar, recu~r. mandar fazer ou desfazer cuaisqjer FORNECIMENTO que es:esa em desacordo com
o presente Pregão, de acordo com o estaoelecido no art 67 e parágrafos. da _ei 8 666/93 e cemais
alterações.
Subcláusula Primeira - A f scalização de que trata esta Cláusjla não ezc’ui rem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, incIusi~e perante terceiros, por qua qier rregu aridade ou, ainda,
resultante de imperfeições tecncas, vícios redibitórios e na ocorrência destas, rão mp(ica em co-
responsabilidade do MUNIcíPIO DE BATURITÉ o.i de seis agentes e prepostos art 70, da Lei n2
8.666/93).
Subcláusula Segunda - O FORNECIMENTC dar-se-á de acordo com a necessidace co MUNICÍPIO DE
BATURITÉ e será faturado em conformidade com a Ordem de FCRNECIMEkTC.
Subcláusula Terceira - A execução do FORNECIMENTO ceverá obedece- -igc-osanen:e às tecnicas
apropriadas, u:ilizanco-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualficado irtegra-re do qLadro da
CONTRATADA.

CLÁSULA OTA VA •- Do»GAMEN-ro; WtAJVSTErEREEQÚÜJBRIÕ
8.1. O pagamento será realzado ao fornecedcr, quando regulamente solicitaccs os oers pelo
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos Lens licitados segu do as autorizações de
fornecimento/ordens de compra exped das, de conformidade com as notas fiscais/taturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompani-adas das Certidões F~derais~ Estaduais,
Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condições da Carta ~rcposta e os ~reços
devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento.
8.2. Conforme descrição detalhada nc Te-mo de Referência — Anexo 1 deste eorta - Para os produtos
objetos deste certame, caso tenha, deverá ser emitida Fatura e Nota Fis~l por Anexc em nome da
Prefeitura M.nicipal de Baturté, com endereço na Praça da Matriz, S/N, 2alác’o Entre R cs, Centro,
Baturité/CE — CEP 62.760.000, inscrita no CNPJ sob o n9 07.337.343/0001-98.
8.3. O pagamento se-á efetuado em até 30 (trina) dias apés o encaminhamento ca cocurrientação
tratada neste subitem, observadas as disposições ecitalíc;as, através de crédto na Conta Bancária do
fornecedor ou através de che:ue nominal.
8.3.1. Caso constatada alguma irregulardade nas notas fiscas, fa:t.ras estas serão de~oMdas ao
fornecedor, para as necessarias correções, com as nformaç5es q~.ie motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo oara pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autor’zaçâo de For—ecimento, o fornecedor deqerã entir uma
única nota fiscal/fatua.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, sera efetuada consulta “DN-LINE” às ce-ti~ões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regu;aridade fiscal e traoalhis:a.
8.3.4. Corstatada a situação de irregularidade junto à fazenda púbi ca a CONTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estaoe eido pelo MUNICÍPIO,
sendo- he facultada •a apresentação de cefesa no prazo de 05 (o nco das úte s, soL ~ena de
aplicação das penalidades cab’veis.
8.3.5. Nenhum ~agamento sentará o FORNECEDOR das suas resporsablidaces n ooriga;~es, nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento.
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8.4. Os preços registrados na presente ata não serão obeto de reajuste antes oe decor dos Cl (um)
ano de seu registro, hipótese na cual poderá ser utilizado c índice lc-P-V ca Fundação Getúlio
Vargas.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imorevisiveis, ou pevisi~eis p:ré— De corsequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçãc do ajjstaoo. ci ainca, em :asc de força
maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando á ea econômica extraordinária e
extracontratual, pocerá, mediante procedimentc administratiio onde reste .deno9strada tal
situação, e antes de recebida a crcerr de compra, ser resabelecica a r€lacão que as partes
pactuaram inicialmente ent-e os ercargos do contratado e a retr bi.ição da Admi, stração ~ara a
justa remune-ação do fornecimento, objetivando a marutenção do equibbrie ecerôrrico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal r.2 8.666/93. altrada e consclidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequiltro rão i.ltatassarão aos oreços
praticados ro mercado, mantendo-se a dferença ~ercentua aparada en re o ~a or o~’iginaimente
constante da Carta Proposta e aquele vigente no mercado à época do regstrc.
8.5.2. Caso o preço registradc seja superior à média dos preços de mercado o ‘A NICÍPIO soi citará
ao For,ececor, mediante correspondência, redução do preço regist-ado, de fo’na a acequá-lo a
definição do parágrafo únicc.
8.5.3. Fracassada a negociação com o prime ro colocaco o MU 4 «PIO corvocara as demais
empresas com preços registrados para o lote, se for o caso, oi. anca es fo-recedo-es o assiflcados,
respeitado as coidições de fornecimento, os preços e os pazos do ~rime -c classificadc. para
redução do preço; nipótese em que poderá occrrer alterações na ordem de classificação das
empresas cem preço registraco.
8.5.4. Serão considerados ccmpatíveis com os de mercaco os preços registrados cue orem igiais ou
inferiores à média daqueles apurados oela Secretaria Gestora inte-essada da P-efei.ra ce Batjrité.

CLÃUSUL4 NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FO’?NECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor, a~m das demais previstas nesta Ata e no Anexo
a) executar e fornecimento dos bens 1 citados dentro cos padrões estabelec dos pelo MUNICÍPIO, de
acordo com e especificado ro instrunerto convocatórie. nesta Ata e ne Anexc L, q~e faz parte deste
instrumento, observando a nda todas as normas técnicas que e~ent.ja me-ite regulem o
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos oe:orrertes do desctnprn,ento
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidace pelo pagamento de todos os impostos. taxas e ~ squer ôrus de
origem fede’al, estadual e municipal, oem como, qjaisquer encargcs judcais ci. e,ctajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dc contrato qie lhes
sejam imputáve s, inclusive com relação a terceiros, em cecorrênca do foneci-ne’ro;
c) a reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no tota ou e’n zarte, o obieto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou ircorreções;
d) responsahil’zar-se pelos danos causados diretamente ao MUNIC P C cc. a :rce’—os, decor-entes
de sua culpa ou dolo ra execução do fornecimento, ,ão excluinco o~ red.szindo essa
responsabilicade a fiscalização ou o aconpanhamerto pelo órgão inte-essado,
e) indicar preoosto, aceito cela Administração, para representá-lo na execJçâc co contrato. As
decisões e prov’dêncas que ultrapassarei- a competência de representante cc ccrtrataco ceverão
ser conunicadas a seus super ores em temoo hábil para a adoção das mecidas cor’~enientes;
f) aceitar nas mesmas condiões registradas, os acréscinos que se f.ze-en nas con~ras. ee até 25%
(vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) -nater ai is) ie Arexo 1 de acordc com o
art. 65, p. ,2 da Le 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Mc.n c~io como
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também, aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos o~ stpressões q.$nt tativas que
se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco) por cento do valor iii:ial atuaizado cc co-itrato,
na forma do §1~ do artigo 65 da Le ‘i9 8.666/93;
g) entregar os produtos de foma a não conprometer o furcionamento dos serv ços do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a cata e iorário da entrega, não sendo aeitos os produtos que
estiverem em desacordo com as especificacões cons:antes deste instrumento, ien quaisquer pleitos
de faturamentos exvaordinários soo o pretexto de per~eito ‘uncionamentc e :oncljsão do objeto
contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelc MJNICÍPIO, cujas reclanacões se ooriga a
atender prc-tamente, bem como dar ciência ao MLNICÍPIO, imediatamerte e por escrto, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução co contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscal zação do MUN CÍPID, no tocante ao ‘onec mento do material,
assim como ac cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessarios à garantia da pena operacional dade do forrecimento,
inclusive consideradcs os casos de grele ou paralisação ce qualquer iatureza;
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIC qualquer alteração ocorrica no eioere o, corta bancária
e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MJNICÍPIO efetuar vistoria nas aias instalações, a fim de ~‘erfcar as condições
para atendinento do objeto coraratjal;
n) respeitar e fazer cumprir a leg slação de segurança e saúde io trabalho pe’~istas ias normas
regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qua quer tempo e sem qualquer ôius para o MUNICÍPIO, ic prazo de 24 (vinte e
quatro) horas úteis da recLsa, no todo ou em parte o cbjeto recusado pe a adrrinistração, caso
constatadas divergêrcias nas especi’icações, às noras e exigências especif cadas io Projeto Básico,
no Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o
material entregue, SL eitando-se às oenalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 cincc) dias úteis, por ~a conta e sem ônus pra o MLNICÍPIO, a
correção ou sLbstituição, dos bens oue apresentem defe te durante o perboc de garantia;
q) prestar maiutenção gratuita sobre todas as peças, compDneites e a:ess~- os dcs bens objeto
desta ata, dos quais seja detentor do registro, durante o ~razo de garantia
r) manter, sob as penas ca lei, o mais completo e absoluto sigilc sobre quaisqt~er dados,
informações, docimentos, especificações técnicas e comerciais dos materia s do MLNICÍPIO, de que
venha a tomar conhecimento ou tr acesso, ou que venham a ser corfa:os sean relacionados ou
não com o fornecimento objeto desta ata:
s) arcar com as despesas com embalagem, segurc e trarspote dos nater ais até os) local(is) de
entrega;
t) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta 09 gravação -ia orópria
embalagem, em etras de tamanhc compatível, os seguintes dados: marcaf~a:ricante, cuaitidade
contida em cada caixa, núme-o da Ata de Fegistro oe Preços, n2 e data da Oroem oe Fornecimento e
o nome da for-iecedora/fabricarte;
u) manter, ourante a vigência desta Ata, tcdas as conoições de habilitação e cuali’caçâo exg das no
Edital relati~o à licitação da qual decorreu o presente ajLste, nos termos do Ar. 55. nciso X 1 . da Lei
n2 8.666/93 que será observado, quandc dos pagamentos à CONRATADA.
9.2. SÃO RESPONSABILIDADES DD FORNECEDOR AINDA:
a) Toda e q~alquer t po de ajtuação ou ação que venha a sofrer em deccrrênc~a do fcrnecimento
em questão, bem como pelcs :onratos de traba bo cc seus empregados mesmo ios casos que
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envolvam eventuais decisões jLdiciais, eximindo o ~lUNlC PID de oue’ouer solidar~dade ou
responsabilidade; -

b) Toda e qualquer multa, indeiizaçãc ou despesa mposta ao MUNIC ~lC por autoridade
competente, em decorrênda do descumprimento de lei ou de regulamertc a ser observado na
execução do fornecimerto, cesde que devidas e pagas, as qua s serão reemoosadas ao MUN CÍPIO,
que ficará, de pleio direito, autor zada a descontar, de q~alqu~ pagamertc desidc ao fornecedor, o
valor correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentcr do registro autoriza c MUNICÍPIO a descontar c .alor correspondente
aos referidos danos ou prejuízos ciretamente das faturas pert nertes aos ~~anerros que lhe forem
devidos, indeperdentemente de qualquer procedirento judic:al ou extra udic:al assegurada a
prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fisca ização do N’UNICÍPIC não exh r~ o fcrnecedor das
responsabilidades previstas iesta Ata
9.3. Todo o material deverá ser cornprovadamente de primeira qualidace râc se9do admitido, em
hipótese alguma, a eitrega de naterial reutilizado ou reco9dicionado
9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento ncumbe ao detentor dc preçc egstrado,
não poderá ser alegada como motivo de força maior ~ara o atraso, má execjc~o ou inexecução dos
serviços obeto des:e contrato e não a eximirá d~s penalidades a cue está stjeita peLo não
cumprimentc dos prazos e cemais cordições estabe ecidas.
9.5. Garantir para as peças, componentes e materiais Ltiiizados, quando de s~ostituição ros veículos,
o prazo estipulado pelo fabr cante dos mesmos.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUN CÍZID obriga-se a:
a) A Contratante se obriga a prcporcicnar à Contratada todas as cordiçêes necessárias ao pleno
cumprimentc cas obrigações deccrrertes do Termo Ccrtra:Lal, consorte estabelece a Lei n~
8.666/93 e s.as aiterações poster ores;
b) indicar o ccal e horários em que deverão ser rezalidos os seriiços;
c) permitir ao pessoal da ccntratada, acesso ao local dos serviços desde qte ooservadas as iormas
de segurança:
d) efetuar os pagamentcs devidos nas condições estabelecidas neste termo:
e) Acompanhar e fiscalizar, a exec~çãc do contrato, obje-o deste Termo de F.efe-ência;
f) Paralisar ou sLspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma par:al oj total,
mediante paganento único e excI~s vo do ornecirnento executado;
g) Rejeitar as peças que não seam orginais ou que não atencam aos reajisi:cs constantes das
especificações coistantes do Termo de Referência.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERA Ç4O DA ATA
11.1. A presente ata de registrc de preços poderá sofrer afteraçôes, obeoccidas as disposições
contidas no artigo 65 da Lei r9 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços pode-á se- cancelada de pene cretc, nas seguintes
situações:
12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:
a) Quando c fornecedor descump-ir as condições da frade Registro ce Preçcs
b) Quando o forrecedor não retirar a respectiva nota de empenno o.i irs:Jrr~nc equivalente, no
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prazo estabelecido pela Adrn nistração, sem justifica:iva aceitável,
c) Quando o Fornecedcr não assinar a Ordem de Romecimerto no prazo estabelec co;
d) Quando c fornecedor não ac&tar reduzir o seu preço registrado. na h’:ó-ese de este se :ornar
superior àque es prat cados nc mercado;
e) Quando o Fornecedor der causa a resc são admirist-a:i~a da Ordem de Foneciriento deco-rente
deste Regist-o de Preços, nas hipóteses previstas nos mc sos de 1 a X 1 e ~\‘l do a-tigo 78 da Lei
8.666/93;
f) Em qualquer hipótese ce hexecução total ou parcial da Ordem de Forneci-ner:o lecorrente deste
Registro;
12.1.2. Pelo CRNECEDOR:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar npcssibil tado de cumpri- as exigências
desta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no ar 78, inciscs Xl\ , XV e
XVI, da Lei Federa 8.666/93.
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.
12.3. Ocorrenco cancelamento do preço reg strado o ornececor se-á in’ormado por
correspond&,cia com avso ce recebimento, a qtal será juntada ao p-ocesso adminis:rat’vo da
presente Ata.
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o e’idereço do crrececor, a comunicação será
feita por publicação na afixação do f anelõgrafo da Comissão de Licitação ou em Jorral de Circulação
Local, pelo menos uma vez, consderando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.
12.5. A solic tação do Fornecedor para carcelamento dos preços registrados ooderá não ser aceita
pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades p’evstas nesta Ata.
12.5.1. Não poderá naver cancelamento do regist-o enq Janto pericente a entrega de ordem de
fornecimento já emitida.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atr’,idaces do FORNECEDOR,
relativas ao fornecimento dc ote.
12.7. Caso o MUNICÍPID nãc se utilize da prerrogat va de cancela esta Ata, a set exclus vo c-itério,
poderá susperder a sua execução e/ou sustar o paganento das fatjras a:e cue c FORNE’ZEDOR
cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA TREZE - DAS PENAUDADES
13.1. Na hipótese de descu-nprimento, ~or parte do fornecedor, ce qualcue- das cbrigações
definidas neste instrLmento, ou em outros documentos que o conp’emrterr, serão apl c-adas, sem
prejuízo das sanções ~revistas na Lei n2 8.666/93, al:erada e consolidada, as seguintes penas:
13.1.1. Se o fornecedor ensear o retardamento de en:rega de se•j ob~to -ik mantiver a Carta
Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, ccnportr-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Muric~c de BATUR TÉ e será
descredenciado ro Cadastro da Prefeittra de BATURFÉ pelo prazo de ate E (c’nco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes nultas e das denais co-rinações legais
1- multa de até 2C% (vinte por cento) sobre o valor total co registro de preros
a) apresentar dcc~mertaçãc falsa e~igida
b) não manter a Carta Proposta;
c) fraudar na execução dc ccn:rato;
d) comportar se de modo inidôneo.
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13.1.2- multa rno-atória de 0,5% (meio por cento) do valor do ~edido, pcr tia de rraso na e-itrega
de quak~uer objeto registrado solicitado, contados co recebimento da ordem de co-npra/a .itor zação
de forrecimento no endereço constante do cadastro cu ca Ata atê o imite de ~S% cuinze por
cento) sobre o valor co pedido, caso seja nferior a 30 (trinta) dias.
13.1.3- multa moratória de 20% vinte por cento) sobre o valor do ped do. na h pótese de atraso
superior a 3C (trirta) d~as no ornecimento do bem requisitado.
13.2- Na hipó:ese de ato ilíci:o. outras ocorrências que possam acare:ar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às at ‘.idades ca adninis-eçãc. desde qLe não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ai descurrprimento por parte do lictante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, ra Ata de Registro de Preços. no contrato ou em outros
documentos que o complementem não abrangidas nos sub iters anter’ore5. serão apl ~das, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2 2.666/93, alterada e corsolicaca, e ~a ei n.9
10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1- adverência;
3.2.2- multa de 1% (um por centc) até 20% (vinte por cento) sob-e c val:r cDieto ca requisicão, ou
do valor global máximo da ata ou do contato, confcrme o caso.
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesowc Muiicipa io prazo de 5 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento ce flrecadaçâo Municipal —

DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado. sera automaticanierte descontado do
pagamento a q~e o licitante fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou ‘nsufic’ência de crédito do licitante, o vakr devidc será cDbrado
administrativamente ou insc-to como D\’ida Ativa do Município e cobrado meciante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. As partes se submeterão airda às oemais sanções impostas 905 a’tigos 86 a 88 da Lei ederal
n.2 8.666/93, alterada e consolidada e no iistrumento convocatár o
13.5. A falta de ma:erial não pcderá ser alegada corro mot vc oe força maior e ião ex mirá a
CONTRATADA das penalidades a que está su eita pdo não curn2 nwrito das obrigações
estabelecidas neste coitrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS IJCITOS PENA IS
14.1. As infrações penais tipficadas na Lei 8.666/93 serão ooje:c de proessc Ld cial na forma
legalmente prevista, sem pre uízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1. C Sistema de Registro de Preços ndepende de previsão orçamentária sso porqje -tão há
obrigatoriedace da contratação, portanto não há necessidace de se demors:rar a existên:ia de
recursc.
SubcláLsula ünica - As despesas decorrertes das contratações o~iuncas da presente Ata :or-erão à
conta ce dotações orçamentarias consignadas nos respecti’ios orçamentos mric pais v genes, em
favor das Secretárias Municipais interessadas, à época da expedição cas competeites orcens de
compra/autorizações ce fornecimerto.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS USUÁRIOS DA J4TA DE REGISTRO DE PREÇOS:
16.1. Poderá ut lizar-se da Ata de Registro de Preços qualq ier árgào ou e-rtit~e ca Administração
Publica que não tenha parti:ioadc do tertame, mediante prévia cons~ ta ao orgão gererriador
SECRETARIA DA ___________, desde que devidamente comp-ovada a vantagem e respeitaias, no
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que couber, as condições e as regras es:abelecidas na _ei n° 8.666/93, rdazivas à Li izacão do
Sistema de Regist’o de Preços.
Subcláusula Primeira- Após a autor zação do órgão gerenciador, o árgão não parttiparte ceverá
efetivar a acuisição ou contratação solic tada em até no:enta dias, observaco o prazc de ~~igê’cia da
ata.
Subcláusula Seg~rida- Cabera ao fonececcr Leneficiáric da ata de regis:ro de ~re;os. observadas as
condições ne a estabelecidas, optar pela ace tação ou não do fo-necimeto oeco-rerte de adesão,
desde que não p-ejud que as obrigações presentes e futLras decorrentes da ata assjmidas com o
órgão geren:’ado e órgãos part cpantes.
Subcláusula erceira- Os órgãos tsuárics não serão oorigados a contrrar o FOPNECIMENTO
registrados dos fornecedores constan:es ca Ata de Regis:ro de Preços, fato tardo-se a -ealizacão de
licitação específica para o FORNECIMENTD pretend do, sendo asseguaca ac oeriefciário do registro
a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de cond ;ões.
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE _________ através da Secreta-ia ‘rd’~da será o árgão
responsável pelos atos de contro~ e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta
licitação e irdicar~, sempre que solicitado pelos órgãos tsuários, resoeitada a ordem de registo e os
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores rara c qual sera emitido o ~edido
Subcláusula Quinta - Será de inteira respeisabilidade e in ciatva dcs órgãcs usuarios do reg~stro, a
emissão dos Pedicos de FORNECIMENTO, cabenco aos mesmos tc~os os atos oe aom nistração junto
aos fornecedores. 35 ped dos serão formalizados ocr intermédio ce em~enho, quaido a
FORNECIMEÍFO Lor de uma só vez e -ião houver obrgações fituras a po empenhc e Ata de
Registro de Preço (se houven de FORNECIMENTO nas hipóteses q..e se fizerer iecessárias clausulas
de obrigações futiras.
Subcláusula Sex:a: As aquisições cu as cortratações adicionais de que trata este a’tigo não pcderâo
exceder, pcr órgão cu entidade, a 50% (cinquenta pr centc dos cuartitativos dos itens do
instrumentc corwocatório e registrados na ata de registro de preços para o ó-gão geren:iador e para
os órgãos partidpantes (Conforme ort. 12 § 32 do Decreto n2 9488, ae 30 de c~gosto de 2618).
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das ades5es à ata de registro te preços não :oderá
exceder, na totalidade, ao dobrc co quanti:at vo de cada item regstradc ria ata de -egirro de preços
para o órgão gerericiador e para os órgãos participantes, indeperdente’—e’~te co rúmero de órgãos
não participrtes que aderirem. (Carforme art. 1~ § 42 do Decreto n9 9.488, de 33 de agcsto de
2018).

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FtNAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstrtas ãs seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alteações que se fizerem necessárias serão registradas pcr ~terméd c de la~’ratura
de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços.
17.1.2. Integram esta Ata os seLs anexos, o Edital ce Pregão qje lhe deu origen e seus anexos, e as
Cartas Propostas das empresas classificadas por lote.
17.1.3. É vedado caucionar ou util zar c contrato decorrente dc ~resente -egirro pra c.~alquer
operação firance -a, sem prévia e expressa at.torização co MUNICÍP O.
17.2. C CONTRAflWE se reserda c direito de fazer uso de qLalcuer das pre—ogr.i~as dispostas no
artigo SEda Lei n 28.666/93, alterada e ccisolidada.
17.3. A inac mplência do fornecedor com referência acs encargos t-abaihistas, fiscais e comerciais
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, -iem poocrá onerar c obieto do
contrato ou resriigi- a regularização e o i.so dos bens pela Acninistração
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17.4. O contratado, na ~ecuçãc do fornecimento, sem prejuízo cas resxnsat caces contratuais e
legais, não poderá subcontratar ~artes do contrato sem a e<pressa a~torizaç~ da 4cministração.
17.5. DOS CASOS OMISSOS:
17.5.1. Fica estabeleddc que casc venha oco~er a~um fato n~o ~re~isto neste Eo tal, os chamados
casos omissos, estes serão resolvidos ertre as partes, respeitado o objeto dc 2regâ:, a egisação e
demais nomas reguladoras da matéra, em especial a ei n2 8.666/93. apli:ando-lie quandc for o
caso, suplet ~amente, os pr ncípios da Teoria Gera dos Contratos estabelec aos ra Leg siação Civil
Brasileira e as disposicões do Dire’to Privado.

CLÁUSULA DEZCITO - DA PU&1C4Ç4O:
18.1. O MUNICÍPIO DE BATUF,ITÉ/CE prov~enciará a publicação resumida desa Ata t,imesralnente,
nos termos do art. 15 § 2! da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DEZENOVE - DO FDRO
19.1.0 foro da Comarca de Baturté é o ccmpetente para dirimir cuestões decorrert~ ca e~cução
deste Contrato, em obediênc.a ao disposto no § 2~ do artigc 55 da Lei 8666 de 21 de j~nho de 1993,
alterada e consolidada.
Assim ~actuadas, as partes frmam a presente ata de registro de peços, na preserÇa de C2 (duas)
testemunhas que também o assinam, pra que procuza os seus juríd cos e lega5 e~er.os.

SIGNATÁRIOS:

Batu-ité/CE, — de ___________ de 2023.

Secretário(a) Oroenado-ta) da Despesa
Gerenciador do Registro de Preços CPF N~ ..._

ORGÃO GESTOR — SECRETARIA_____

Empresa Detentora do Registro de Preços
Empresa:
CNPJ: CPFN~

Governo Munic pol d Batur’tdICE
Proço do Motriz. S/N. Po - o Entre Rios. Centro.
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ANEXO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~_22022/SRP - ‘E

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTARIAS I~ESS4DAS

08. SECRETARIA DE
SECRETÁRIO:

ANEXO II AATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ__J2023/SRP - PE

RELAÇÃO E C~JA IFICAÇÃO DOS FCRNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇCS N~ - PE

REGISTRO DE PREÇOS IJNrÁRI05
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA

Este documento é parte integrante da Ata de Regstro de Pre;os n2 :eebrada entre o
MUNICÍPIO DE BATURITÉ e as Empresas cujos preços estão a segui- registracos por lote, em face à
realizaçào do Pregão _________

OBJETO:
FORNECEDCR:

~RELAC~NAR TODOS CS ~E~4S DO PREGÃO)

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA:
Nome: PG n°: JF n°:
Cargo/Função: Fone:
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO DE EXPEC~AT~IA DE FORNECMENTC

PROCESSO ADM NQ. ___________

PREGÃO ELETRONICO N2. ___________

CONTRATO N~. ___________

TERMO DE CONTRATO QUE EtCRE 5 W.EBFAM O
MUNICÍPIO DE BATURITÈ, P01 INTERMÈDID DA
SECRETARIA CE _______ E A EMRESA _____________

CONFORME SEGLE ABAIXO:

Pelo presen:e nstrumento que enVe si fazem a FREFEITURA MUNICIPAL DE BATJRI É pessoa
jurídica de direito público interro, ~tuada na Praça da Matriz, S/N, Palácio Ent”e R cs, Centro,
Baturité/CE — CEP 62.760-000, inscrita no CNPJ sob o n! 07.387.343/00C1-~, at-aves da Secretaria
da ____________________, neste ato representado pe o respectivo(a) Drd€nador, Sr(a).
___________ neste ato denominado CONTRATANTE e de outro a empresa
__________________________________ com sede —, insc-ita no
CNPJ sob N2 ____________, neste ato representada Iegalnene pelo 2et. _______ c Sr.(a)
_____________ inscrito no CPF sob o n2_______________ denominada ~CW’RATADA, e pelos
mesmos foi dito na presença das testemunhas ao fina consignadas, cue eu- face do PREGÃO
ELETRÔNICO N.~ __J2022/SRP - FE, pelo presente instrLmentc avençar un contrato, sujeitando-se
às normas da Lei Federal N° 8.666/93 - _ei das Licitações 2ú1I cas dc os ternos ca Lei Feoeral n9
10.520, de 17/07/2002 — Lei que Regulamenta o Pregão, nos Decretos nas S.L5D,’2C05, 3.555/2000,
10.024/2019 e 7.892/2013, alterado pelo Dec-eto 9A88/2018 e Lei Ccm~ errertar 123/2006 e
alterações, Le Federal N~ 8.078/90 (Cócigo de Defesa dc Consumidor) e dc Código Civi Brasileiro
(Lei 10.406/2C02, e às segu ntes cláusulas e condições qve eciprocamen~e cstcrgaT e aceitam:

USIJLA PRiME RA DO OBJETO
1.1. O objeto dc presente contrato é a vinculado aos termc’s do Ed ta do Pregão
Eletrônico ne ._J2023/SRP - PE e seus anexos, e à proposta da CDNTR.ATADA. os quais
constituem parte deste instrumento, ndependente de sua vanscriç~c

CIÁIJSLQA SEGUNDA DO REAJUSTE DE PRECO
2.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (dc2e) meses, a cortar da data da
apresentaçãc da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os precDs coitrati.~is poderão
ser reajustados. tornando-se por base a data da apesentação da pro~~osta, com base no INCC —

Índice Nacional da Construção Cvil ou outro equivalente que venha a sjbs.zi:uí-lo, caso este seja
extinto.

(1AUSIJI,A TERCEITA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. A Contratada e Contratante, ficam condicionas às oorigações previstas no edital convccatório
bem como na ata de registro de preço de origem do presete termo ce contrato.

CLÁUSIJLAQUAJC’A: DO PAGAMENTO, RE&USTE E REEQUIIJBRIO
4.1. O pagamento será realizado ac fcrnecedor, q~a-c9 regularmente scuct~os os bens pelo
MUNICÍPIO, na pro~orçâo da entrega dos oens ,4icitados, seg nco as a~toriza;ões de
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fornecimento/woens de compra expedidas, ce co—formidace com as notas fiscais/faturas
devidamente atestacas pelo Gestor da cespesa, acompanhadas das Cerioões Federais Estaduais,
Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condições da Carta roposta e os preços
devida mente registrados no Anexo l deste instrumento.
4.2. Conforme cescrição detalhada no Termo de Referência — Anexo 1 deste ei :a. Para os produtos
objetos deste certame, caso tenha, deve-á ser emitda Fatura e Nota F scal por Anexc em nome da
Prefeitura Municipal de Batu-ité, com endereço na Praça da Matr~, S/N. Pa ãcc Entre R os, Centro,
Baturité/CE — CEF 62.760.00C, inscrita no CNPJ sob o n2 C7.387.343/OCO1-O8.
4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o e~xan -tharner:c da cocumentação
tratada neste sLbten, observadas as disposições editalícias, atra~4s de crédito na Conta Barcária do
fornecedor ou através de cheque nomina
4.3.1. Caso cons:atada alguma irregulardade nas iotas fiscais, faturas. esas serão devolv das ao
fornecedor, pra as necessárias correçêes, com as informações cue notfrvaram a.a ejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da s~a reapresentaçâo.
4.3.2. Para cada Drdem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fcrnecedor de.sera em—ir uma
única nota fiscaL/’atura.
11.3.3. Por ocas& do pagamento, será efetuada consuta “ON-LINE” às ce~tcões aprese—tadas,
para verificação ce todas as condições de regula-idade fiscal e trabalhis:a.
;.3.4. Constatada a situação de irregu aridade junto à fazenda púbi ca a CONTRATADA será
comunicada po escrito para que regularize sua situação, no pr~o estahe4e:ido pelo MUN CÍPIO,
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa io prazo de 05 (cinco 1 o as úte s. sob pena de
aplicação das penalidades cabíqeis.
4.3.5. Nenhum pagamento isentará o FCRNECEDDR das suas respcnsab icaoes e oorigaçees, nem
implicará aceitação definitiva co fornecimento.
4.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajLs:e antes cc de:oridos OI (um)
ano de seu registro, hipótese na cual poderá ser utilizado o índ ce lG~-M :a Zundação Setúlio
Vargas.
4.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprev s veis, ou prev siveis porem cc consequências
incalculáveis, retardadores ou ‘mpeditivos da execuçâc do ajusaco, ou a n:a, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do prncipe, ccnfigurardo álea econô—,ca extraord’rária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde -este denoistrada tal
situação, e antes de recebida a ordem de conpra, se restaoelecida a -eLação que as partes
pactuaram iniciah,ente entre os encargos do coitratado e a retribuição da Ad’nin stração para a
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equ Ibr: econômico-fina”ceiro
inicial do cortratc, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.9 8.6E6/93. a’eraca e consolicada.

tIÁUSULA QUINTA: DO VALOR DO ONIRATO
5.1. A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do o:jeto oeste ccntrato o valor
global estimado de R$ _______________ ( ), sendo o desconto pecen:ual de

__________________), conforme planilha em anexo.

CLÁUSULA SEXTA OAAIJÉRAÇÂODÔSPREÇOSf(EGÏSIIÜOO&’ .~:‘‘;~::
6.1. O respcnsável pelo registro de preços poderá -eve- de ofícic os pre;os -egistrados, de rodo a
ajustá-los, na data da Ordem de FORNECMENTO, para os fins pre,istos no i—rso V do art. 15 da Lei
8.666/93 com as alterações posteriores, ou quando alterações c:nunturais provccarem a redução
dos preços prat cados no mercado atacadista.
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ctÁIJSIJLA ~11MA: DAS NORMAS LEGAIS
7.1. O presente instrumento rege-se pelas normas ccnstantes das Leis Feclera!s Nos 10.520/02,
8.666/93 e 8 078190, nos De:retcs n°5 5.450/2005, 3.553/2DCC, 10.024/2319 e 7.292/2013, ar.erado
pelo Decreto 9.488/2018 e Lei Comzlementar 123/2006 e no-mas e conciç~es dc espect vo EDITAL
cujo processo licitatório o originou, as s~s demais clausulas, além cc ouras normas legais
pertinentes à espécie.
7.2. Os casos omissos decorrentes deste inst-umento serão resovidos ccn case nas di~osicões do
respectivo Edital, as disposições da ei 8.566193. do Código de Defesa do Ccns.imidDr e. senoo estas
insuficientes para so ucionar o confl to, as dis~osiçôes dc Céd~o Civil Brasileiro

CI,ÁIJ LA OrlAVA: DOS RECURSOS O MENTÁRIOS E FINANCEIROS
8.1. As despesas decorrentes da presente licitação, correrão à conta das Dota:ões Ocanentarias n2
___________________ Elementc de Despesa n2 ___________________ e Fo-ce de Recursos:

USULA NONA: DAS PENAliDADES
9.1. O não cumpinento total ou parcial das cláusulas censtartes reste cotrratc ou das obrigações
assumidas caracterizará a nad mplenentc da COWRATADA, suje tando-a as oena idades de
advertência e/oi. multa, prevstas no Edital de licitação q~e orgino~ este instrumento, se-ti pejuízo
das demais sanções aplicáveis à espécie.

ClÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. O presente instrumento poderá ser rescindidc po ato un atraI da CONTRATANTE,
devidamente j~stificado, qtsndo o interesse pLbico assim e ecigi-, sen- q~e caiba direito à
indenização, ou ra ocorrência de qLaisqLer das hipóteses reiistas na le 8.656/53, sem preju’zo das
penalidades legaS aplicáveis

ClÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA VIGÊNCIA
11.1. O presente instrumento terá vigêrcia até 31 (trinta e ~ de Dezembro cc ano corrente à data
da sua assinatura, podendc ser convocado novo pregão antes de ezpiradc o referido prazo, de
acordo com o interesse publ co, Dara suostituição do preço registrado e/ou pra nckisão de novos
ITENS/LOTES.

clÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FISCALIZA O
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria ca ________, através de
servidor especialmente desi~,ado pra este fim pela CONTRATANTE. ce acc’t: cm o estabelecido
no art 67, da Lei Federal n2 8.666/1993.
12.2. Nos termos do art. 67 _ei n2 8.666, de 1993, será designado representarte zara ~o-ripanhar e
fiscalizar a entrega dos bens. anotaico em registrc própr’o todas as ocorrêrcas e acionadas com a
execução e determinando o cue for necessár o à regular zação de faihas ou o&eitc’s observacos;
12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui ren recuz a resçonsa~ icade da Contratada,
inclusive perarte terceiros, por qualcuer ‘rregu;aridade, aiida que -esu~ante de irrperseições
técnicas ot vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nãc implica em correspoisabilicade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de~com o a 70 ca Lei -i? 8.566, de
1993;
12.4. O rep-esentante da Contratarte arotará em egistro próprio todas as ocr-êrcias ‘elaconadas
com a execJçãc do contrato, indicanco d a, mês e ano, ben con-c c -ame aos funoonários

Governo Municipo Botiswte/CE
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evenftalmente envolvidos, deternina~do o que for necessário à regulariza~o cas falhas eu oefeitos
observados e encaminhando os apontamentos à au:oridade competen:e na-a as provicências
cabíve.s.

_.2_

Baturité/CE de de

Empresa:

Testemunhas:

Secreta~io de ________

CPF N~ Representante Le;ai dc Empresa

Nome’ -

Nome’ ..CPF’ -

Go,..erno Municipal de Botiríte/CE
Proço do Motriz. S/N. Poldcic Entre os, centro.
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CI.ÁUSUIA DÉcIMA TERCEIR& DO FORO E DEMAIS OBSERJA ES
Fica ajustado, ainda, que:
13. Consideram-se partes integrantes do oresente contrato, come se ne e esthessem tanscritos:
a) o Ecital PREGÃO ELETRÔNICO PAPA REGISTRO DE PREÇOS N~ e anexes;
b) Ata de REGISTRO DE PREÇOS N2 _J2023/SRP-PE;
c) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
d) Lei :0.520, de 17/07/2002.
13.1. Aplicam-se às omissões deste ccntrato as disposições do Decreto Federa iQ 1D.02t, de 20 de
setemoro de 2C19, nas den~is nomas deste Edital e seus ane~s aplicando-se suhsid aramente, no
que ceuber, as rormas da Lei Federal M 8.666/93 e _ei Complemeitar 123/2006 e a terações, e
demais normas regulamentres aplicáieis à espécie.
13.2. 2ara d’rimir quaisquer questões decorrentes deste coitrato, nãc resolvidas na esfera
admin:strativa, será competente o foro da Comarca do Município de Baturité.
13.3. E assir, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, fc laradc c presente termo
em 03 (três) vias cc igual teor e forma que, depois de hdo e achado corifo me é assinado pelas
partes para que p~oduza todos os e’eitos de direito, na presenÇa das teste’nuribas abaixo
identificadas e assinadas.
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ANEXO VI
TERMO tE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 1 CITAÇÕES

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS
(LICITANTE)

Natureza do Ltitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome: :Razãc Social)
Nome Resumido
Endereço:
Complemento: Bairro: ___________

Cidade:
CEP.: CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual:
Telefone comercial
Celular:
Representante legal:
Cargo: Telefone:
Ramo de Atividade:

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitaite acima qualifcado manfesta s~a adesão ao
Regulamento do Sistema Eletrônico de Lcitações da Bolsa Brasileira de Mercaoc’rias, do cua declara
ter pleno coniecimento, em confcrmidade com as cisposições que seguem

São resoonsabilidades do Licitante:
1. Tomar conhecimento de e cumprir tocos os dispos tivos constantes dos eoi:a s de negócos dos
quais venha a paricipar;
II. observar e cumprir a regular dade 9scal, apresentaico a docimentação exigida nos edita!s para
fins de habilitação nas licitaçëes em ~ue for vencedor;
III. observar a legislação pert ~ente, oem como o disposto nos Estatutos Sodas e nas demais normas
e regu ametos expedidos pela Bolsa Brasilefra de Mercadoras, dos quais oeclara ter pleno
conhecimento;
IV. designar oessoa responsável para operar o Sis:ena Eletrônico oe icitações, conorme Anexo 1; e
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
O Licitante reconhece que a ~tilização do sistema eletrôiico de negociação hvlica o pagamento de
taxas de util zação, conforme pre~is-o no Anexc II do Regulamento Sistema E!etr~n co de Licitações
da Bolsa Brasileira de Merca~rias.
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a exped r boleto de cserviçonça bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, ios prazos e condições defnidos nc Arexc III do
Regulamento Sistema Eletrônico de _icitações da Bolsa Brasileira de Mercadoras
O Fornecedor/Comprador outorga pleros poderes à sociedade corre:ora aoaixc qualfcaca, nos
termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o f m especíh:o de c-edenc á-lo e
representá-lo ios negócios de seu interesse real zados ror meio do 5 ste-na E,etr&nico de L otações
da Bolsa Brasleira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, para tar~c
1. decirar que conhece e atende as concições de habilitação previstas no Edita~:
II. apresentar lance de preço;
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados peLa Pregoeira(c):
IV. solicitar i,forrnações via sistema eletrônico;
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V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o);
VI. apresentar e rettar documentcs;
vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos
VIII. assinar documentos relativos às p-oçostas;
IX. emitir e firmar o fechamerto da c.peracâo; e
X. praticar todos os atos em direito acmitidos pra o bom e fiel cLmprimento do presente mandato,
que não poderá ser sibstabelecido.

Corretora:
Endereço:
CN Pi:

O presente Termo ce Adesão é valido até podendo ser esc~ncico ou revogado, a
qualquer tempo, pelo Licitaríte, mediante corrun ~ção e~pressa, sem pre,uízc das esrorsabiridades
assumidas drante o prazo de vigência ou decorrentes de egócos em aidamento

Local e data:

(assinatiras autoriza:as com fln~a reconhecica em cartáro

Governo Munícipol de BoturitêfCE
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